
SOLICITANTE:  Comissão  Permanente  de  Licitação (CPL).

ASSUNTO:  Solicitação  de  Parecer Jurídico,

PARA:  Procuradoria  Geral  do Município  (PGIVI)
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Tendo  em  vista  a  exigência  no  Parágrafo  Ünico,  do Ariigo  38,  da  lei  1.666/93,  as
minutas de editais, bem como as dos contratos, acordos, convênios, ou ajustes devem  ser
previamente  examinados  e aprovados  pela assessoria jurídica  da Administração.

Remete  se  a  esta   procuradoria   o  devido   processo  autuado   pela  comissão  de
licitação  para  verificar  possíveis  irregularidades,  que  atentam  contra  os  princípios  da
Administração  Pública sobre  a  Minuta do edital  001/2020.

Sala da Comissão   Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de
Aliança  do Tocantins -TO,  aos 22 dias do mês de janeiro de 2020.
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RA ROCHA DE CARVALHO

Presidente da Comissão  Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS -TO

Rua  David Araúj.o, n9 71, Centro
Aliança do Tocantins -TO, Cep: 77.455-000
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Rua Juscelino Kubitschek, esquina com a Avenida Santa Catarina, Centro, Gurupi-TO
-Fone/fax: (63) 3312'-5721 bezerralopesadv@outlook.com


